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PORTARIA nº 48, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

     

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e, de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal:

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar a pedido a Srª MARIA CLAUDIA FERREIRA DE CERQUEIRA, do 
cargo de Coordenadora Pedagógica do Núcleo de Necessidades Educacionais 
Especiais de 20 horas, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, para qual foi 
nomeada através da Portaria nº 35/2018.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 16 de abril de 2018.

EDIMARIO PAIM CERQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

ISLOMANE DESIDERIO MASCARENHAS VIANA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PORTARIA DE Nº 49, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

                                                      

Concede Licença Prêmio aos Servidores Públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e 
de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio por um período de três (3) meses aos seguintes 
Servidores Públicos Municipais.

NOME MAT.       CARGO           SETOR Período de gozo
Maria Helena Ferreira  da Silva 1204417 Serviços Gerais      Educação 17/04/17 a 17/07/17 
Maria Nilda Rodrigues 1204460 Serviços Gerais      Educação 17/04/17 a 17/07/17 
Jandaira Olimpio Muricy Valente 1204244 Ass. Administrativo      Educação 17/04/17 a 17/07/17 
Gilmar Evangelista Alves de Brito 1204362 Serviços Gerais      Educação 17/04/17 a 17/07/17 
Djalma dos Santos 1204223 Ass. Administrativo      Educação 17/04/17 a 17/07/17 
Ezequiel Lucas dos Santos  Machado 1211077 Serviços Gerais      Educação 17/04/17 a 17/07/17 
Imaura Cunha de Araújo 1204082 Professora      Educação 17/04/17 a 17/07/17 
Simone Cabral Costa Coelho 1204312 Professora      Educação 17/04/17 a 17/07/17 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 16 de abril de 2018. 

EDIMARIO PAIM CERQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SANDRO MURICI DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

ISLOMANE DESIDERIO MASCARENHAS VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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